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 “ARTEFATOS DA FASE PREPARATÓRIA” 

 

 

 

                                             PROCESSO Nº. 630/2023 

PROTOCOLO N°. 471/2023 

                                                  

 

 

 

ASSUNTO: “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM HOSPEDAGEM PARA ATENDER 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADES 

ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA DO MUNCICIPIO DE FERNANDÓPOLIS-SP". 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO  
A contratação se faz necessário para realização de Ação Comunitária a ser 
realizada no A contratação dos serviços de hospedagens se faz necessária com 
o objetivo de garantia de vida, de dignidade, de apoio para restauração de 
condições de autonomia, privacidade, a todos aqueles que por múltiplas 
situações, fragilidades e independente do momento do ciclo de vida, estejam 
sem alojamento, ao relento, em situação de abandono que devem receber 
atenção para a restauração de suas vidas. 
 
2. PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO NO PCA (PLANO DE CONTRATAÇÃO 
ANUAL) 
Não há previsão, pois a Administração não elaborou o PCA de 2023.  
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Quarto individual com banheiro; 

• Roupas de banho e cama limpas; 

• Café da manhã incluso; 

• Quarto limpo e arejado com ventilador de coluna ou parede. 
 
4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
Especificado, as quantidades e as descrições da hospedagem, no Termo de 
Referência. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
O levantamento dos preços foi feito junto ao Painel de Preços do Governo 
Federal e pesquisa Direta com fornecedor do município de Fernandópolis-SP. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Valor estimado total da contratação será R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil 
reais). 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A contratação das hospedagens se faz necessário para atender pessoas e 
famílias em situação de risco social (vítimas de agressões físicas e psicológicas, 
entre outras) que não podem permanecer em suas residências por conta das 
violências sofridas seja por cônjuge ou seja por familiares que residem no 
mesmo local. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O (NÃO) PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
Por ser tratar de contratação de serviço de hospedagem o parcelamento do 
serviço não é viável. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
A respectiva contratação tem como objetivo a garantia de vida, de dignidade, 
de apoio para restauração de condições de autonomia, privacidade, a todos 
aqueles que por múltiplas situações, fragilidades e independente do momento 
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do ciclo de vida, estejam sem alojamento, ao relento, em situação de abandono 
que devem receber atenção para a restauração de suas vidas. 
 
10.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO 
AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 
Não se aplica. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não se aplica. 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
Não se aplica. 
 
13. TIPO DE BENS 
Trata-se de serviço. 
 
14. VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
A contratação se torna viável por haver dotação orçamentária e os preços serem 
compatíveis apresentados no mercado. 
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ANÁLISE DE RISCOS 
 
1.1.  Riscos do Processo de Contratação 
 

Risco: 1 
Não aprovação dos documentos do 
Planejamento da Contratação  

Danos e impacto: Atraso no processo de contratação 

AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 

Adotar procedimentos 
para que a área 
administrativa 
acompanhe a 
elaboração dos 
documentos, evitando 
envios e devoluções do 
processo. 

Equipe de planejamento 
da contratação, 
finanças, compras e 
licitação. 

Todo o processo de 
contratação deve ser 
acompanhado. 

Reuniões com 
autoridades superiores 
para sensibilização e 
aprovação dos 
documentos. 

 
 

Risco: 2 
Insuficiência de recursos 
orçamentários/financeiros para aquisição do 
equipamento 

Danos e impacto: Atraso no processo de contratação 

AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 

Encontrar a maneira 
mais vantajosa 
economicamente para 
realizar a aquisição. 

Equipe da Secretaria de 
Assistência Social e 
Cidadania em conjunto 
com a Secretaria de 
Finanças e 
departamento de 
compras.  

Todo o processo de 
contratação deve ser 
acompanhado. 

Sensibilizar o 
excelentíssimo senhor 
prefeito sobre a 
importância da 
contratação. 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e 
Cidadania 

Remanejar verbas de 
outros 
projetos, mas que não, 
serão executados por 
razões diversas. 

Secretaria Municipal de 
Finanças e 
Planejamentos. 
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Risco: 3 Atraso no cumprimento dos prazos 

Danos e impacto: 
Atraso na execução do objeto ocasionando atraso 
na finalização 

AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 

Estipular sanções 
administrativas para 
ocorrência de atraso, 
além de efetuar 
notificação a 
CONTRATADA, bem 
como efetuar uma 
fiscalização semanal 
dos serviços. 

Equipe de planejamento 
da contratação, gestores 
e fiscais de contrato, 
através da secretaria 
municipal de Assistência 
Social e Cidadania 

Todo a gestão contratual 
deve ser acompanhada. 

 
1.2. Riscos da Prestação do Serviço 

Risco: 4 
Não atendimento das exigências previstas em 
contrato 

Danos e impacto: Impossibilidade da execução do objeto 

AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 

Monitorar o 
cumprimento dos prazos 
de atendimentos e 
fiscalizar os serviços 
enquanto estão sendo 
executados. 

Gestores e fiscais do 
contrato. 

Abrir procedimento para 
Apuração de 
Responsabilidade. 

 
1.3. Avaliação Qualitativa dos Riscos 

Impacto/Probabilidade Sem 
Impacto 

Baixo Médio Alto 

Baixa  Risco 2 Risco 1   

Médica   Risco 4 Risco 3 

Alta      

 
 
1.4. Gravidade das Consequências 
Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o Risco 3 (Atraso 
no cumprimento dos prazos). Deste modo, este risco deve ser mitigado por meio 
das ações de prevenção com registro de ocorrências através de notificações, 
fiscalização rigorosa, além de sanções que deve ser prevista em contrato.  
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PESQUISA DE PREÇOS PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO, 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65/2021 

 
OBJETO: Contratação de Hospedagem para atender famílias em situações de 
vulnerabilidades atendidas pela Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA: 
Bruno Renato Correa. 
 
FONTES CONSULTADAS: Painel de Preços do Governo Federal e Pesquisa 
Direta com Fornecedor. 
 
SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS/ MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR 
ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE: 
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QUARTO 
INDIVIDUAL 

 
QUARTO 

INDIVIDUAL COM 
BANHEIRO E CAFÉ 

DA MANHÃ 
INCLUSO, 

ROUPAS DE CAMA 
E BANHO 

500 
SR
V 

R$ 90,00 
R$ 

110,00 
R$ 

120,00 
R$ 
137,50 

 
MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR 
ESTIMADO: Menor dos valores obtidos na pesquisa de preços. 
 
JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL 
PARA A DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INCONSISTENTES, 
INEXEQUÍVEIS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL:  
 
Não se aplica, uma vez que não foram excluídos da pesquisa nenhum valor. 
 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES, NO CASO DA 
PESQUISA DIRETA DE QUE DISPÕE O INCISO IV DO ART. 5º:  
Portanto, foi obtido 01 Resultado no Painel de Compras do Governo Federal e 
pesquisa Direta com Fornecedor. 
 
 
 


